
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E NOVENTA E DOIS 
 

 

ALTERA  A REDAÇÃO  DO ART. 1.º DA  LEI N.º 

18.626, DE  12 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE 

SOBRE A COMEMORAÇÃO DO DIA DO 

APICULTOR NO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º O art. 1.º da Lei n.º 18.626, de 12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

Estado do Ceará, o Dia do Apicultor, a ser comemorado anualmente no dia 23 de maio." 

(NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de novembro de 2024. 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


